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PORTARIA N.º 5389/2024 - SEGEP/DVINFF 

A Diretora da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 56, de 07 de 
novembro de 2023.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2024/000059834-00.

RESOLVE,

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 6178/2023, de 15/12/2023, na parte em que concedeu à servidora CAMILA DO 
NASCIMENTO FARIAS, Auxiliar de Gabinete de Juiz de Entrância Final deste Poder, lotado no Gabinete dos Juízes da 3ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais, 11 (onze) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2024, que seriam usufruídas no 
período de 09/12/2024 a 19/12/2024.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

(assinado digitalmente)
CINTYA KAZUKO DIAS TAKANO
Diretora da Divisão de Informações Funcionais

SEÇÃO VII 

ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO AMAZONAS - ESMAM 

PORTARIA ESMAM Nº 28, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024
 
A ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu Diretor, Desembargador FLÁVIO HUMBERTO 

PASCARELLI LOPES no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO o inciso XXIII do art. 8° da Resolução n° 12/2013 do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, bem como os 
termos da Portaria n° 32/2023 – ESMAM, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico, do dia 1º de NOVEMBRO de 2023, que institui 
a Comenda do Mérito Acadêmico e Funcional e o Regulamento da honraria;

CONSIDERANDO os termos do processo Nº 2024/000051361-00;

CONSIDERANDO por fi m os princípios constitucionais da Administração Pública em especial da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e efi ciência.

RESOLVE:

Art. 1°. OUTORGAR, em reconhecimento às relevantes contribuições prestadas para a excelência da formação educacional desta 
Escola, assim como, o profundo amparo na construção do saber jurídico, a COMENDA DO MÉRITO ACADÊMICO ESMAM a Senhora, 
Juíza de Direito, MARIA DAS GRAÇAS GIULIETTA CARDOSO DE CARVALHO STARLING. 

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Diretoria da Escola Superior da Magistratura do Amazonas, em Manaus, 27 de NOVEMBRO de 2024.
 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Diretor da ESMAM e Chanceler do Mérito Acadêmico
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